
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

LIVRO II
 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz
mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor.

CAPÍTULO II
 DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA

Seção I
 Da Entrega de Coisa Certa

Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, constante de título
executivo extrajudicial, será citado para, dentro de 10 (dez) dias, satisfazer a obrigação ou,
seguro o juízo (art.737, II), apresentar embargos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002.
Parágrafo único (acrescido pela Lei 10.444, de 7.5.02). O juiz, ao despachar a

inicial, poderá fixar multa por dia de atraso no cumprimento da obrigação, ficando o
respectivo valor sujeito a alteração, caso se revele insuficiente ou excessivo.

* § único acrescido pela Lei nº 10.444, de 07/05/2002.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

Seção I
 Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação

.......................................................................................................................................................

Subseção III
 Da Penhora e do Depósito
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Art. 666. Se o credor não concordar em que fique como depositário o devedor,
depositar-se-ão:

I - no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, ou em um banco, de que o
Estado-Membro da União possua mais de metade do capital social integralizado; ou, em
falta de tais estabelecimentos de crédito, ou agências suas no lugar, em qualquer
estabelecimento de crédito, designado pelo juiz, as quantias em dinheiro, as pedras e os
metais preciosos, bem como os papéis de crédito;

II - em poder do depositário judicial, os móveis e os imóveis urbanos;
III - em mãos de depositário particular, os demais bens, na forma prescrita na

Subseção V deste Capítulo.

Art. 667. Não se procede à segunda penhora, salvo se:
I - a primeira for anulada;
II - executados os bens, o produto da alienação não bastar para o pagamento do

credor;
III - o credor desistir da primeira penhora, por serem litigiosos os bens, ou por

estarem penhorados, arrestados ou onerados.
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